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GlaUcio JEroNiMo coSTa, EdGar dE SoUZa SaNToS, dora criSTiNa 
BarroS coSTa, diEGo HolaNda GrElo MaNEScHY, daYSE do Socor-
ro BorGES foNSEca, daNiEl foNTES PErEira, daNiEl aZEVEdo fEr-
rEira, criSTiNa cardoSo da coSTa SErra, claUdio lUiS da SilVa 
caBral, carloS JESSÉ TEiXEira fErNaNdES, carloS fEliZ PaiXÃo, 
BarBara filaKoSKi aNdradE, arTHUr coNrado dE MElo NETo, BrU-
No aUGUSTo BoTElHo SiErro, BrUNo ViEira doS SaNToS, aNTÔNio 
dUarTE GoMES JÚNior, aNa cláUdia caBral E SilVa, aMaNda Maro-
Ja dE SoUZa, aNa JUlia dE MElo, aGENor JoSE PirES dE liMa, alES-
SaNdra BarcElloS rodriGUES, aNa claUdia MaGalHÃES dE oliVEi-
ra, aNa PaUla MorEira SErra, aNToNio carloS SaNToS TaVarES 
JUNior, aNToNio ricardo PESSoa coSTa, aUri rESENdE lEiTE, dEJa-
NE MoUra lorENZoNE rESENdE, EroN riBEiro doS SaNToS, faBio 
JorGE doS SaNToS VidEira SaUMa, faBio roBErTo alBUQUErQUE 
aZEVEdo, flaVio doS SaNToS MElo, fraNciSco olaVo daMaSco JÚ-
Nior, fraNciSco SÉrGio SilVa araÚJo, ila MarTHa aQUiNo MaToS, 
JUliaNa SoUSa riBEiro dE alBUQUErQUE, KEila WirGiNia MalHEiro 
ValE, lUciaNa SaNToS E SilVa, lUiZ GUilHErME fErrEira ToSTES, 
lUZiValdo PaNToJa dE liMa, Mário aNTÔNio MaTa QUarESMa, Maria 
aUXiliadora MadEira doS SaNToS, MaÍra BoUlHoSa do aMaral, 
PaUla criSTiNa GoMES cUiMar, PaUlo alEXaNdrE aNdradE dE oli-
VEira, rafaEl alVES dE MaToS, raMoN SaNToS do NaSciMENTo, rEi-
Naldo alVES dUTra, ricardo TadEU foNSEca fErrEira, rENaTo 
laGo ViEira, aNa Maria BraSil fErrEira, aNa PaUla MacHado Tar-
rio doS SaNToS, MilaNa QUarESMa PErEira, MiGUEl liMa doS rEiS 
JUNior, caMila THiErS MacHado, JErUSa MaToS da SilVa, claUdia 
criSTiNa ViEira da SilVa, NaYara SaNToS NEGrÃo, fErNaNda Sola-
No do aMaral, lUaNa Maria MorEira rodriGUES, MarcioNiliaN 
BaNdEira liMa, MarcUS ViNiciUS BarBoSa E SilVa, NaTaSHa da ro-
cHa falcÃo, aNNE iZaBEllE SilVa lEal, rEGiNaldo cardoSo da 
crUZ, SaraH TaVarES carValHo, lUciaNa aNdrÉa daNTaS rodri-
GUES, lUciaNa lira da coNcEiÇÃo, lUciaNa ViEira dE SoUZa calia-
ri, lUiZ adoNai dE SoUZa carNEiro, MaNoEl VarGaS lUciNdo, Mar-
cEla fErrEira coSTa, lEaNdro HErNaNdEZ alMEida, lidiNEia MEN-
dES coSTa, lorENa araÚJo dE MEdEiroS, JaYliNNE GaSPar MEdEi-
roS MENdES, JoÃo PaUlo PorTUGal dE faria, JoNaS da SilVa Soa-
rES, JoSÉ iNácio doS SaNToS da SilVa, JoSÉ PErEira SMiTH JÚNior, 
NoEMi MoNicK Garcia VaNZElEr, MarTa da SilVa frEirE, MarTa 
MaciEl PiMENTEl, PaUlo EMilio corrEia liMa PaES BarrETo, Maria 
doS aNJoS MoraES, PriScila JoYcE dE SoUZa MENdoNÇa, PEdro PE-
rEira dE SoUSa, rafaEl MoTa PoNTES, PaUlo SÉrGio dE alMEida, 
railaNE PErEira MaciEl, roBErTo NUNES da SilVa, faBio YU Na-
GaHaMa, SErGio ricardo PiNTo MorEira, MaYKa caroliNE MarTiNS 
da cUNHa, rafaEl GoMES araÚJo, roMUlo iGlESiaS dE SoUSa SaM-
Paio, SiMoNE caBral rodriGUES MENEZES, SiMoNE Socorro da Sil-
Va SaMPaio, SiMoN afoNSo corrÊa loBaTo, aNdrÉa rEGiNa dE JE-
SUS BarroS rodriGUES, THaBaTa roBErTa SErra ViaNa, ValdY diaS 
dE lUcENa JUNior, TErEZiNHa dE JESUS MoNTEiro loBaTo, VaNdEr-
lUci SiMÕES cUNHa, VicTor HUGo MElo loPES, WErlEM afoNSo PiN-
To do carMo, ricardo da coSTa dalTro, JoSÉ WErBErSoN MacÊdo 
fUrTado, JÉSSica MariaNa corrÊa TolENTiNo, alEX PalMEr da coS-
Ta fErrEira, WallacE daMaScENo TaVErNard e caMila da SilVa 
loBo, aprovados em concurso público realizado pelo TriBUNal dE JUSTi-
Ça do ESTado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 61.974
(Processos tc/500122/2016, tc/500472/2016, tc/501952/2009, 
tc/503608/2016, tc/506286/2009, tc/515281/2015, tc/516025/2015, 
tc/517403/2015 e tc/518280/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
conselheiro: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/500122/2016 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3151, de 30/07/2012, em favor de Maria darcY SoUZa da 
foNSEca, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/500472/2016 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3176 de 01/08/2012, em favor de Maria lUiSa fiGUEirEdo 
MarTiNS, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/501952/2009 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1622 de 02/05/2008, em favor de Maria raiMUNda PaNToJa 
BarrETo, no cargo de agente de PorTaria, ref. ii, lotada na fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará;
Processo Tc/503608/2016 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1528  de 10/04/2012, em favor de Maria JoaNa dE oliVEira 
BarroS, no cargo de Professora classe Especial, Nível J, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/506286/2009 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aP nº 1868 de 02/12/2011, em favor de iVaNi SilVa BriTo, no cargo de 
Professora GEP-M-ad-2-401, ref. V, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515281/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2706 de 07/10/2013, em favor de Maria dE fáTiMa da SilVa SaNToS, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/516025/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1345 de 24/06/2013, em favor de WilMa SaNdra PaMPolHa 
SalVador, no cargo de Professora classe ii, Nìvel i,  lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/517403/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 

nº 0514 de 27/01/2014, em favor de roBErTo dE SoUZa BaSToS, no cargo 
de investigador de Polícia, classe “c”, lotado na Polícia civil do Estado do Pará;
Processo Tc/518280/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0713 de 09/04/2015, em favor de aNa Maria da SilVa BraGa, no 
cargo de odontóloga, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo Nº. 61.975
(Processos tc/531494/2019, tc/531698/2019, tc/503474/2020 e 
tc/503485/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal coNcUrSado
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
 acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de Joana Paula abdelnor campelo, david Matheus Setubal ferreira, 
Carlos Andres Marmolejo Garcia, Luiz Reis Ferreira Neto, Patrik do Vale 
Pereíra, carlos roberto Barauna lisboa, Muller Gabriel da Silva Miranda, 
Nagila Natalia de Jesus Torres, diemisom carlos romano de Melo, diego 
Noura de Brito, Joao cleber Pereira dos Santos, igor de almeida rego, 
andrea cecilia Henriques oliveira, ana carolina de almeida Matos, luciano 
SoareS Neres, fabianny dos Santos cardoso, Gabriel BasÍlio Vieira Goncal-
ves, Kamyla aragÃo f’erreira, Marcos Pimentel Garcia, inglÊs danyelle Sil-
va araÚjo, Victor de Mendonca Pena, Wanderson Pereira Silva, JosÉ diego 
Pereira da costa, Joel aldiro de aragÃo Barbosa, Gustavo roberto azevedo 
de Macedo, Joana ray Pais leal, izoel dias duarte, Venancio de almeida 
demEs, Tiago celestino Silva cunha, Micheli Gomes de Souza, dario da 
Silva franco JÚNior, Jhones Wesley chaves de frEitas, deivis Korb, apro-
vados em concurso público realizado pelo BaNco do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.976
(Processo tc/507589/2008)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n.º 1.482, de 01.10.2007, com as 
modificações promovidas pela PORTARIA AP n.º 3095, de 19.09.2008, e 
pela PorTaria rET aP n.º 1776, de 06.08.2020, em favor de Maria JoSÉ 
SETUBal dE liMa, no cargo de inspetor de alunos, ref. ii, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.977
(Processos tc/505324/2015 e tc/507603/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo indicados:
Processo Tc/505324/2015 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1762, de 30 de abril de 2012, em favor de lEoNiTa NoGUEira 
GroSSKlaUS, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/507603/2015 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1792, de 14 de maio de 2012, em favor de raiMUNdo ValdEMir 
dE SoUZa BorGES, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.978
(Processos tc/505346/2015 e tc/507192/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos relativos aos processos 
abaixo identificados:
Processo Tc/505346/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 2565, de 19/09/2013, em favor de JoSÉ aNTÔNio GoMES da 
coSTa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/507192/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n. 
3488, de 06/09/2012, em favor de Maria do Socorro BarroS, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.979
(Processos nºs. tc/507228/2015 e tc/515612/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerentes: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
(§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 
290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
os processos que tratam dos atos de Aposentadorias abaixo identificados, 


